[image: image1.emf]

[image: image1.emf]

	EXPEDIENTE

Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 049/2023
Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento Interno, indico ao Poder Executivo Municipal, que seja realizado os serviços de limpeza e manutenção nos cemitérios do Centro e do Bairro Novo Diamantino e a viabilidade de construção de uma Capela Mortuária Municipal anexa ao cemitério do Novo Diamantino.

JUSTIFICATIVA

Ambos cemitérios necessitam de limpeza e manutenções, assim promover melhores condições nos locais acima citados, uma vez que a vegetação toma o local entre os túmulos, traz aspecto de abandono. 
A casa mortuária é uma antiga reivindicação, já apresentada em indicação e visa atender a população que as vezes não possui espaço físico adequado para receber familiares e amigos para velar e despedir do seu ente querido.
A indicação é para que construa a Capela Mortuária Municipal anexo ao cemitério, ou adquirir um terreno próximo se não houver espaço adequado para a construção no próprio cemitério.
Pelo exposto, rogamos ao Executivo Municipal que implemente as devidas reformas e limpeza no local, objetivando garantir o asseio e estrutura mínimos aos nossos munícipes no momento mais triste da vida de todos, quando perdemos um ente querido.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 10 de março de 2023
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